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VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAGAO
PROFISSIONAL. NATUREZA NAO INDENIZATORIA.

Sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer
proventos ou vantagens percebidas, além de verbas, dota¢des ou auxilios,
para representacoes ou custeio de despesas necessarias para o exercicio
de cargo, fungao ou emprego.

MULTA DE OFICIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSAVEL. SUMULA CARF
Ne 73.

O preenchimento da declara¢do de ajuste do imposto de renda quanto a
tributagdao e classificagdo dos rendimentos recebidos, induzido ao erro
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pelas informacbes prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o
lancamento de multa de oficio. (Sumula Carf n2 73).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial recurso voluntdrio, apenas para cancelar a multa de oficio.

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto — Relator

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2013, 2014
			 
				 VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA. 
				 São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer proventos ou vantagens percebidas, além de verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego.
				 MULTA DE OFÍCIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSÁVEL. SÚMULA CARF Nº 73. 
				 O preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, induzido ao erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício. (Súmula Carf nº 73).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial recurso voluntário, apenas para cancelar a multa de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Campos Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa, Cleber Ferreira Nunes Leite, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Mario Hermes Soares Campos (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Silvio Lucio de Oliveira Junior.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por Jefferson Pedro Piva, qualificado nos autos, contra o Acórdão nº 10-57.938, da 8ª Turma da DRJ/POA, que julgou procedente em parte a impugnação por ele apresentada, mantendo o crédito tributário exigido no valor de R$ 61.021,13 (principal), relativamente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, exercícios 2013 e 2014 (anos-calendário 2012 e 2013).
		 Em procedimento para verificação do cumprimento de obrigações tributárias pelo contribuinte, foi lavrado Auto de Infração exigindo o recolhimento do imposto de renda de pessoa física no valor de R$ 61.557,38 (código 2904), juros de mora de R$ 15.991,39 (calculados até 02/2016) e multa proporcional de R$ 46.168,03, totalizando o crédito tributário no valor de R$ 123.716,80.
		 A fiscalização apurou quatro infrações: (1) omissão de rendimentos recebidos do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS, decorrentes do trabalho sem vínculo empregatício, nos valores de R$ 50.787,00 em 2012 e R$ 55.200,00 em 2013; (2) classificação indevida como isentos, nas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2013 e 2014, de rendimentos recebidos do CREMERS (Verba Indenizatória e Auxílio Representação), nos valores de R$ 55.050,00 em 2012 e R$ 60.065,00 em 2013; (3) redução indevida da base de cálculo do imposto de renda com dedução de despesas médicas no valor de R$ 1.950,00 em 2013; e (4) redução indevida da base de cálculo com dedução de despesas com instrução no valor de R$ 793,00 em 2013.
		 O contribuinte apresentou impugnação sustentando que é médico e conselheiro eleito do CREMERS, não sendo empregado da autarquia, mas desempenhando função honorífica quando convocado para execução das atividades institucionais. 
		 Alegou que os valores percebidos como conselheiro teriam natureza exclusivamente indenizatórios, não tendo o condão de auferir renda mas sim indenizá-lo pelos gastos inerentes de deslocamento, hospedagem e tempo despendido em detrimento de seus afazeres profissionais. Argumentou que o CREMERS forneceu, como fonte pagadora, o Comprovante de Rendimentos informando essas verbas como rendimentos isentos. Requereu perícia técnica e anexou documentação para comprovar despesas médicas e com instrução.
		 A 8ª Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, indeferiu o pedido de perícia e, no mérito, julgou procedente em parte a impugnação, mantendo em parte o crédito tributário exigido. 
		 O órgão julgador entendeu que as verbas denominadas auxílio de representação e verba indenizatória pagas pelo CREMERS aos seus conselheiros devem ser incluídas na base tributável do imposto de renda, pois não há previsão legal expressa para a isenção desses valores, aplicando-se o princípio da generalidade da tributação. 
		 Cancelou a glosa de despesas médicas no valor de R$ 1.950,00 mediante apresentação de comprovação adequada, mas manteve a glosa de despesas com instrução no valor de R$ 793,00 por tratar-se de curso de idiomas, sem previsão legal para dedução.
		 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 
		 Indefere-se pedido de perícia, quando a sua realização afigurar-se prescindível para o adequado deslinde da questão a ser dirimida. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. Podem ser deduzidas dos rendimentos tributáveis as despesas médicas incorridas com o próprio contribuinte e com seus dependentes, respeitados os limites e condições estipulados pela legislação. 
		 DEDUÇÃO DE DESPESAS COM INSTRUÇÃO. COMPROVAÇÃO. 
		 Somente são dedutíveis dos rendimentos os pagamentos comprovados efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação préescolar, de 1º, 2º e 3º graus, curso de especialização ou profissionalizante, do contribuinte e de seus dependentes, nos limites determinados pela legislação vigente e desde que comprovados com documentação hábil e idônea. 
		 CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. TRIBUTAÇÃO. 
		 O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de quaisquer proventos, não importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho, da combinação de ambos, ou de outras fontes. A tributação do imposto de renda obedece ao princípio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura utilizada para o benefício recebido pelo empregado ou beneficiário. O que se tributa é a remuneração ou qualquer forma de vantagem ou rendimento, independentemente de sua denominação, origem ou do título em que é recebido, ressalvados os valores para os quais há expressa disposição legal de isenção. Nestes termos, a verba indenizatória e o auxílio de representação pagos pelos Conselhos de Medicina aos seus conselheiros devem ser incluídos na base tributável do imposto de renda, pois não há previsão legal expressa para a isenção desses valores.
		 Irresignado, o contribuinte interpõe o presente recurso voluntário, sustentando que as verbas recebidas do CREMERS têm natureza isenta e não tributável, uma vez que o recorrente não pode ser responsável pelo pagamento do tributo em face de que a fonte pagadora enquadrou os valores por ele recebidos na condição de isentos e não-tributáveis. 
		 Aduz que equivocado o entendimento da decisão recorrida ao entender que os valores recebidos pelo Recorrente não seriam isentos e não-tributáveis, uma vez que são verbas consideradas de caráter indenizatório pelo CREMERS, conforme orientação do Conselho Federal de Medicina e consoante ao § 3º do art. 2º da Lei 11.000/04.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Mérito
		 A controvérsia versa sobre a natureza tributária das verbas auxílio de representação e verba indenizatória pagas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS ao recorrente Jefferson Pedro Piva, conselheiro eleito da referida autarquia, nos exercícios de 2013 e 2014, correspondentes aos anos-calendário de 2012 e 2013.
		 O artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece que constitui fato gerador do imposto de renda a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza. O parágrafo primeiro do mesmo dispositivo determina que a incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos.
		 O conceito tributário de renda abrange todo acréscimo patrimonial, caracterizado pelo aumento efetivo da capacidade econômica do contribuinte. A distinção entre rendimentos tributáveis e verbas indenizatórias não se baseia na denominação conferida pela fonte pagadora, mas na análise da realidade econômica subjacente ao pagamento, conforme estabelece o princípio da primazia da substância sobre a forma.
		 No presente caso, verifica-se que as verbas pagas pelo CREMERS, independentemente da denominação que lhes foi atribuída, constituem contraprestação pelos serviços prestados pelo recorrente na condição de conselheiro. Tais valores representam efetivo acréscimo patrimonial, configurando renda tributável.
		 O argumento de que as verbas teriam natureza indenizatória não prospera. Para que uma verba ostente genuíno caráter indenizatório, mostra-se imprescindível a demonstração de três elementos cumulativos: (i) a existência de dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelo beneficiário; (ii) o nexo causal entre o pagamento e a reparação do dano; e (iii) a equivalência entre o valor pago e o prejuízo experimentado. A indenização autêntica visa restabelecer o status quo ante, promovendo mera recomposição patrimonial sem gerar acréscimo líquido de riqueza.
		 Diversamente, a remuneração caracteriza-se como contraprestação por serviços prestados ou vantagens concedidas, implicando necessariamente aumento efetivo do patrimônio do beneficiário. Quando o pagamento decorre do exercício de função, cargo ou emprego, configura-se inequivocamente renda tributável, independentemente da denominação que lhe seja conferida.
		 No presente caso, a análise dos elementos fáticos demonstra inequivocamente a natureza remuneratória das verbas controvertidas:
		 Quanto à inexistência de dano indenizável: Não se identifica nos autos qualquer prejuízo patrimonial experimentado pelo recorrente em razão do exercício da função de conselheiro. Os valores recebidos representam inquestionável incremento no patrimônio do beneficiário, caracterizando disponibilidade econômica nos exatos termos do artigo 43 do CTN. 
		 Quanto à contraprestação pelos serviços prestados: As verbas são pagas especificamente em razão do exercício efetivo da função de conselheiro, constituindo nítida contraprestação pelos serviços prestados ao CREMERS.
		 Quanto à habitualidade e sistematicidade: Os pagamentos são realizados de forma regular e sistemática, evidenciando sua natureza remuneratória e afastando qualquer caráter episódico ou reparatório típico das indenizações.
		 O ordenamento jurídico não deixa margem a dúvidas quanto à tributação das verbas em questão. O inciso X do artigo 43 do Decreto nº 3.000/99 estabelece expressamente a incidência do imposto de renda sobre verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego. A legislação tributária é cristalina ao determinar a tributação de tais verbas, independentemente da denominação que lhes seja atribuída pela fonte pagadora.
		 Ademais, a alínea b do inciso XIII do mesmo dispositivo prevê especificamente a tributação das remunerações relativas à prestação de serviço por conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária.
		 Por relevante, transcrevo integralmente as razões do acórdão recorrido, que adoto como fundamento complementar desta decisão:
		 Dos Valores Pagos Pelo CREMERS aos Conselheiros 
		 O montante do valor autuado (parte material do auto de infração) não foi objeto de contestação pelo contribuinte na impugnação e, portanto, não há litígio com relação a esse ponto. Passo, portanto, a análise da fundamentação legal contestada pelo impugnante no que diz respeito a natureza tributária do valor autuado. 
		 Entendo que o auto de infração deve ser mantido por seus próprios fundamentos legais detalhados pela fiscalização no “Relatório de Ação Fiscal”, os quais adoto como razões de decidir. 
		 Observo, por oportuno, que a impugnação traz basicamente as mesmas alegações feitas pelo contribuinte durante o procedimento fiscal que deu origem ao auto de infração, e que já foram fartamente rechaçadas pela fiscalização no “Relatório de Ação Fiscal” (parte integrante do Auto de Infração). 
		 Assim, a seguir, reforço alguns pontos já mencionados pela fiscalização em seu relatório, e que motivaram minha decisão no presente litígio. 
		 a) O Contribuinte como Responsável pelo Pagamento do Tributo 
		 O contribuinte, em sua impugnação, busca transferir à fonte pagadora (CREMERS) a responsabilidade pela falta de pagamento do tributo autuado, alegando ter agido conforme as informações por ela fornecidas. 
		 Ao contrário do que argumenta o impugnante, cabem aqui dois esclarecimentos importantes: o primeiro com relação a responsabilidade da fonte pagadora e o segundo com relação a responsabilidade do próprio contribuinte (sujeito passivo da obrigação principal). 
		 Primeiramente, com relação ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), ressalto que, quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, como no presente caso, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual. Esta é a determinação expressa contida no Parecer Normativo COSIT nº 1, de 24 de setembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de setembro de 2002, seção 1, pág. 24). 
		 Assim, a fonte pagadora é “responsável” pela antecipação (e não pelo pagamento) do tributo devido para cada rendimento adimplido ao contribuinte. Porém, o sujeito passivo da obrigação tributária principal permanece sendo o contribuinte e a ele compete a apuração do tributo na sua declaração anual de rendimentos e, caso existente, o pagamento do saldo de imposto devido, em cada período de apuração considerado. 
		 Portanto, é o impugnante, como sujeito passivo da obrigação tributária principal, na qualidade de contribuinte, o único responsável pelo pagamento do tributo devido constante no presente auto de infração.
		 Em segundo lugar, cabe ao contribuinte, e não à fonte pagadora, o correto enquadramento tributável de seus rendimentos. Por isso, mesmo considerando que: (1) os rendimentos tenham sido informados como “isentos” na Declaração de Ajuste Anual (DAA) do impugnante, (2) que o CREMERS tenha informado os rendimentos como “isentos ou não tributáveis” e (3) que o procedimento adotado pelo CREMERS se coadune com o previsto pelo CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, itens que foram questionados pelo impugnante no seu pedido de perícia (indeferido neste voto), a resposta a esses itens é irrelevante, já que é do contribuinte, e não da fonte pagadora, a obrigação de certificar-se de que a legislação tributária em vigor permite que tais ou quais rendimentos auferidos sejam considerados isentos de imposto de renda. 
		 b) Desconhecimento de Lei Pelo Contribuinte – Vedação Legal 
		 É cediço que ninguém pode se escusar de cumprir a Lei alegando o seu desconhecimento (art. 3º da Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, com a redação dada pela Lei nº 12.376/10 e esclarecimentos do Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002), sendo do próprio contribuinte a responsabilidade pelo correto enquadramento de seus rendimentos em sua DAA, independentemente da informação prestada pela fonte pagadora, como já ressaltado pela fiscalização em seu relatório. 
		 c) Denominação dos Rendimentos x Natureza Tributária 
		 A Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional - CTN) é clara no sentido de considerar irrelevantes para qualificar a natureza jurídica específica do tributo a denominação e as demais características formais adotadas pela lei comum, conforme determina o art. 4º combinado com art. 109 e o § 1º do art. 43, todos do CTN (também corrobora esse entendimento o § 4º do art. 3º da Lei nº 7.713/88). Assim, o fato de estar definido formalmente como verba “indenizatória”, nas normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina, isso não significa que ele será isento de tributação. 
		 A Constituição Federal de 1988 (CF/88) corrobora esse entendimento e determina, além disso, a necessidade de Lei especifica em matéria de isenção, conforme estabelece o § 6º do seu art. 150: (...)
		 Portanto, para que determinado rendimento seja considerado isento de tributo é necessário que tal isenção esteja expressamente prevista em Lei. Não há margem para nenhum outro tipo de interpretação (analógica, teleológica ou qualquer outra), mas apenas a interpretação “literal” no caso de isenção de tributo. 
		 A partir dessas considerações, pode-se concluir que os rendimentos auferidos a título de “auxílio de representação” e as “verbas indenizatórias”, na forma definida nas normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e dos Conselhos Regionais de Medicina (CRM), devem compor a base de cálculo tributável do imposto de renda, pois não existe Lei Federal específica concedendo expressamente a isenção dessas verbas.
		 d) Previsão Legal Expressa para Tributação 
		 É importante ressaltar, ainda, que a tributação de “diárias de comparecimento”, “verbas” e “auxílios de representação” é expressamente prevista nos incisos I, X e alínea “b” do inciso XIII do art. 43 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), conforme já observado pela fiscalização em seu relatório: (...)
		 Nesse sentido, portanto, os rendimentos recebidos pelo contribuinte a título de “verba de indenização” e “auxílio de representação”, na qualidade de conselheiro do CREMERS, são tributáveis por expressa disposição legal. 
		 Especialmente no que se refere ao “auxílio de representação”, entendo que a isenção prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 7.713/88 não pode ser aplicada no presente caso. Esse dispositivo estabelece que: (...)
		 Primeiramente, ressalto que os conselheiros não são “empregados” dos Conselhos que representam, fato inclusive destacado pelo próprio contribuinte em sua impugnação. Nem mesmo poderiam ser empregados, já que os Conselhos de Fiscalização Profissional são autarquias federais, como já detalhado neste voto, e os seus empregados somente podem ser nomeados pela via do concurso público, o que não é o caso do “cargo honorífico” desempenhado pelos conselheiros. Portanto, o regime jurídico a que se refere a norma disposta no art. 6º, acima transcrito, é completamente diferente do existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros. Somente através de uma “interpretação analógica” a isenção prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 7.713/88 poderia ser estendida a outras pessoas físicas que não possuam vínculo empregatício ou sujeitas a outros regimes jurídicos, o que é vedado pela legislação que somente admite a “interpretação literal” quando se tratar de isenção de tributos, conforme já mencionado acima neste voto. 
		 Em segundo lugar, no caso concreto, embora a Lei determine que cabe aos Conselhos de Medicina normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação (§ 3º do art. 2º da Lei nº 11.000/04), a fixação da base de cálculo de tributos, bem como as hipóteses de exclusão de créditos tributários (como é o caso das isenções – inciso I do art. 175 do CTN) só podem ser fixadas por meio de Lei emanada do poder competente (art. 97 do CTN). Não existindo essa previsão legal expressa, como no presente caso, tanto o “auxílio de representação” quanto a “verba de indenização” devem ser incluídas na base de cálculo do imposto de renda. 
		 Além disso, há jurisprudência no sentido da tributação das verbas de representação pagas a dirigentes de Conselho de Fiscalização de Profissão Regulamentada, conforme se verifica na Solução de Consulta nº 88 – SRRF07/Disit, de 21 de setembro de 2009, legislação mencionada pela fiscalização no Relatório de Ação Fiscal. 
		 Por outro lado, no que concerne a “verba de indenização”, a natureza tributável desse rendimento resta evidente, já que não há sequer uma “perda patrimonial” que justifique qualquer tipo de indenização (reposição). O caráter indenizatório de um rendimento não se presume (não se pode indenizar por uma suposta perda de um rendimento). O recebimento da “verba de indenização” é fato gerador do tributo, causa um aumento patrimonial para o médico conselheiro e deve ser tributado, da mesma forma que o seria o rendimento auferido no exercício da medicina. E, havendo acréscimo patrimonial por parte do beneficiário do rendimento, não há que se falar em indenização. 
		 Ademais, o argumento de que o recebimento da “verba de indenização” seria para “indenizar/compensar” “rendimentos normais” que os médicos conselheiros “deixariam de auferir” no exercício regular da medicina em seus consultórios, por afastarem-se momentaneamente de suas atividades profissionais como médicos, não merece prosperar pois, se assim fosse, todo o pagamento por trabalho prestado deveria ser considerado indenizatório do tempo despendido na atividade laboral, tempo este que poderia ser utilizado em outra atividade supostamente mais lucrativa. 
		 O aumento patrimonial pela atuação do médico como conselheiro decorre do próprio recebimento da “verba de indenização”, daí surgindo o fato gerador da obrigação tributária principal. O caráter honorífico do cargo de conselheiro somente tem relevância no âmbito interno da instituição não tendo o condão de definir a natureza tributável do rendimento percebido. Portanto, a “verba de indenização”, gerando aumento patrimonial ao conselheiro, tem caráter remuneratório e se constitui em rendimento de natureza tributável. 
		 Assim, tendo em vista as considerações acima neste voto, para que houvesse a isenção de imposto de renda das verbas denominadas “auxílio de representação” e “verba de indenização” pagas pelo CREMERS a seus conselheiros, deveria existir uma Lei Federal mencionando expressamente a isenção para essas verbas e para a relação jurídica existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros. Porém, essa disposição legal inexiste e, portanto, correto o procedimento da fiscalização em incluir essas verbas na base de cálculo tributável do contribuinte e a exigência do crédito tributário autuado. 
		 Finalmente, ao contrário do que sustenta o contribuinte em sua impugnação, entendo que os artigos 37 e 43 do Decreto nº 3.000/99 estão perfeitamente aplicados pela fiscalização no presente caso, porque ambos os dispositivos legais não tratam apenas de “rendimentos do trabalho assalariado”, como alega o impugnante, mas de “proventos de qualquer natureza”, “remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções” e “quaisquer proventos ou vantagens percebidos”. Portanto, nesse sentido, entendo não haver reparos a fazer em relação a base legal utilizada pela fiscalização.
		 Por fim, destaca-se o Acórdão nº 2002-009.387, da 2ª Turma Extraordinária do CARF, em caso envolvendo conselheiro do CREMERS. Veja-se:
		 VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer proventos ou vantagens percebidas, além de verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego. MULTA DE OFÍCIO. AFASTAMENTO. SÚMULAR CARF Nº 73. VINCULANTE. Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício. 
		 Portanto, sem razão o recorrente.
		 Quanto à multa de ofício aplicada, entendo que deve ser cancelada, em consonância com a Súmula CARF nº 73, que estabelece: “Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício”.
		 No caso em análise, o contribuinte declarou seus rendimentos seguindo orientação da fonte pagadora (CREMERS). O contribuinte, portanto, foi induzido a erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, configurando exatamente a hipótese prevista na Súmula CARF nº 73.
		 Dessa forma, deve ser cancelada a multa de ofício aplicada.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, apenas para cancelar a multa de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-08-31T21:27:19.6376665-03:00
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Mario Hermes Campos Soares — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa,
Cleber Ferreira Nunes Leite, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Wilderson Botto (substituto[a] integral), Mario Hermes Soares Campos (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Silvio Lucio de Oliveira Junior.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por Jefferson Pedro Piva, qualificado nos
autos, contra o Acérddo n2 10-57.938, da 82 Turma da DRJ/POA, que julgou procedente em parte
a impugnacdo por ele apresentada, mantendo o crédito tributario exigido no valor de RS
61.021,13 (principal), relativamente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF, exercicios
2013 e 2014 (anos-calenddrio 2012 e 2013).

Em procedimento para verificacdo do cumprimento de obrigacbes tributarias pelo
contribuinte, foi lavrado Auto de Infragdo exigindo o recolhimento do imposto de renda de pessoa
fisica no valor de RS 61.557,38 (cddigo 2904), juros de mora de RS 15.991,39 (calculados até
02/2016) e multa proporcional de RS 46.168,03, totalizando o crédito tributdrio no valor de RS
123.716,80.

A fiscalizagao apurou quatro infragdes: (1) omissdao de rendimentos recebidos do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS, decorrentes do
trabalho sem vinculo empregaticio, nos valores de RS 50.787,00 em 2012 e RS 55.200,00 em 2013;
(2) classificacdo indevida como isentos, nas Declaragdes de Ajuste Anual dos exercicios 2013 e
2014, de rendimentos recebidos do CREMERS ("Verba Indenizatdria" e "Auxilio Representacdo"),
nos valores de RS 55.050,00 em 2012 e RS 60.065,00 em 2013; (3) reducdo indevida da base de
calculo do imposto de renda com deduc¢do de despesas médicas no valor de RS 1.950,00 em 2013;
e (4) reducdo indevida da base de célculo com deducdo de despesas com instrucdo no valor de RS
793,00 em 2013.

O contribuinte apresentou impugnacdo sustentando que é médico e conselheiro
eleito do CREMERS, ndo sendo empregado da autarquia, mas desempenhando funcdo honorifica
guando convocado para execugdo das atividades institucionais.

Alegou que os valores percebidos como conselheiro teriam natureza
exclusivamente indenizatdrios, ndo tendo o conddo de auferir renda mas sim indeniza-lo pelos
gastos inerentes de deslocamento, hospedagem e tempo despendido em detrimento de seus
afazeres profissionais. Argumentou que o CREMERS forneceu, como fonte pagadora, o
Comprovante de Rendimentos informando essas verbas como rendimentos isentos. Requereu
pericia técnica e anexou documentacdo para comprovar despesas médicas e com instrucao.
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A 82 Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, indeferiu o pedido de pericia e,
no mérito, julgou procedente em parte a impugnacdao, mantendo em parte o crédito tributario
exigido.

O d6rgado julgador entendeu que as verbas denominadas "auxilio de representagao" e
"verba indenizatdria" pagas pelo CREMERS aos seus conselheiros devem ser incluidas na base
tributdvel do imposto de renda, pois ndo ha previsao legal expressa para a isencdo desses valores,
aplicando-se o principio da generalidade da tributacao.

Cancelou a glosa de despesas médicas no valor de RS 1.950,00 mediante
apresentacdao de comprovagdo adequada, mas manteve a glosa de despesas com instru¢ao no
valor de RS 793,00 por tratar-se de curso de idiomas, sem previsdo legal para deduc3o.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.

Indefere-se pedido de pericia, quando a sua realizacdo afigurar-se prescindivel
para o adequado deslinde da questdo a ser dirimida. DEDUCAO DE DESPESAS
MEDICAS. Podem ser deduzidas dos rendimentos tributaveis as despesas médicas
incorridas com o préprio contribuinte e com seus dependentes, respeitados os
limites e condig¢des estipulados pela legislacao.

DEDUCAO DE DESPESAS COM INSTRUCAO. COMPROVACAO.

Somente sdo dedutiveis dos rendimentos os pagamentos comprovados efetuados
a estabelecimentos de ensino relativamente a educacdo préescolar, de 19, 22 e 32
graus, curso de especializacdo ou profissionalizante, do contribuinte e de seus
dependentes, nos limites determinados pela legislacdo vigente e desde que
comprovados com documentacdo habil e idonea.

CONSELHOS DE FISCALIZACAO PROFISSIONAL. VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS.
TRIBUTACAO.

O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da
aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica de renda ou de quaisquer
proventos, ndo importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho, da
combinag¢do de ambos, ou de outras fontes. A tributacdo do imposto de renda
obedece ao principio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura utilizada
para o beneficio recebido pelo empregado ou beneficidrio. O que se tributa é a
remuneragdo ou qualquer forma de vantagem ou rendimento,
independentemente de sua denominagao, origem ou do titulo em que é recebido,
ressalvados os valores para os quais ha expressa disposi¢do legal de isencgdo.
Nestes termos, a "verba indenizatdria" e o "auxilio de representa¢ao" pagos pelos
Conselhos de Medicina aos seus conselheiros devem ser incluidos na base
tributavel do imposto de renda, pois ndo ha previsao legal expressa para a isengao
desses valores.

Irresignado, o contribuinte interpde o presente recurso voluntdrio, sustentando que
as verbas recebidas do CREMERS tém natureza isenta e nao tributdvel, uma vez que o recorrente

ndo pode ser responsavel pelo pagamento do tributo em face de que a fonte pagadora enquadrou
os valores por ele recebidos na condicdo de isentos e ndo-tributaveis.
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Aduz que equivocado o entendimento da decisdo recorrida ao entender que os
valores recebidos pelo Recorrente nao seriam isentos e ndo-tributaveis, uma vez que sao verbas
consideradas de carater indenizatério pelo CREMERS, conforme orienta¢cdo do Conselho Federal
de Medicina e consoante ao § 32 do art. 22 da Lei 11.000/04.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
1. Admissibilidade

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele
tomo conhecimento.

2. Mérito

A controvérsia versa sobre a natureza tributdria das verbas "auxilio de
representacdo"” e "verba indenizatdria" pagas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do
Rio Grande do Sul - CREMERS ao recorrente Jefferson Pedro Piva, conselheiro eleito da referida
autarquia, nos exercicios de 2013 e 2014, correspondentes aos anos-calendario de 2012 e 2013.

O artigo 43 do Cédigo Tributdrio Nacional estabelece que constitui fato gerador do
imposto de renda a aquisicao da disponibilidade econémica ou juridica de renda ou proventos de
gualquer natureza. O paragrafo primeiro do mesmo dispositivo determina que a incidéncia do
imposto independe da denominacdo da receita ou do rendimento, da localizacdo, condicdo
juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de
percep¢ado das rendas ou proventos.

O conceito tributario de renda abrange todo acréscimo patrimonial, caracterizado
pelo aumento efetivo da capacidade econ6mica do contribuinte. A distincdo entre rendimentos
tributdveis e verbas indenizatérias ndo se baseia na denominacdo conferida pela fonte pagadora,
mas na andlise da realidade econbémica subjacente ao pagamento, conforme estabelece o
principio da primazia da substancia sobre a forma.

No presente caso, verifica-se que as verbas pagas pelo CREMERS,
independentemente da denominacdo que lhes foi atribuida, constituem contraprestacdo pelos
servicos prestados pelo recorrente na condicao de conselheiro. Tais valores representam efetivo
acréscimo patrimonial, configurando renda tributavel.

O argumento de que as verbas teriam natureza indenizatdria ndo prospera. Para
gue uma verba ostente genuino carater indenizatério, mostra-se imprescindivel a demonstracao
de trés elementos cumulativos: (i) a existéncia de dano ou prejuizo efetivamente sofrido pelo
beneficiario; (ii) o nexo causal entre o pagamento e a reparacao do dano; e (iii) a equivaléncia
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entre o valor pago e o prejuizo experimentado. A indenizagdo auténtica visa restabelecer o status
guo ante, promovendo mera recomposicdo patrimonial sem gerar acréscimo liquido de riqueza.

Diversamente, a remuneragdo caracteriza-se como contraprestagdo por servigos
prestados ou vantagens concedidas, implicando necessariamente aumento efetivo do patriménio
do beneficidrio. Quando o pagamento decorre do exercicio de fungdo, cargo ou emprego,
configura-se inequivocamente renda tributavel, independentemente da denominacao que lhe seja
conferida.

No presente caso, a analise dos elementos faticos demonstra inequivocamente a
natureza remuneratdria das verbas controvertidas:

a) Quanto a inexisténcia de dano indenizavel: N3o se identifica nos autos
gualquer prejuizo patrimonial experimentado pelo recorrente em razdo do exercicio da funcdo de
conselheiro. Os valores recebidos representam inquestionavel incremento no patriménio do
beneficidrio, caracterizando disponibilidade econdmica nos exatos termos do artigo 43 do CTN.

b) Quanto a contraprestagao pelos servicos prestados: As verbas sdo pagas
especificamente em razdao do exercicio efetivo da funcdo de conselheiro, constituindo nitida
contraprestacao pelos servicos prestados ao CREMERS.

c) Quanto a habitualidade e sistematicidade: Os pagamentos sdo realizados
de forma regular e sistemdtica, evidenciando sua natureza remuneratdria e afastando qualquer
carater episédico ou reparatdrio tipico das indenizag¢des.

O ordenamento juridico ndo deixa margem a duvidas quanto a tributacdo das
verbas em questdo. O inciso X do artigo 43 do Decreto n2 3.000/99 estabelece expressamente a
incidéncia do imposto de renda sobre "verbas, dotacdes ou auxilios, para representacdes ou
custeio de despesas necessdrias para o exercicio de cargo, funcdo ou emprego". A legislacdo
tributdria é cristalina ao determinar a tributacdo de tais verbas, independentemente da
denominacgao que Ihes seja atribuida pela fonte pagadora.

Ademais, a alinea "b" do inciso Xlll do mesmo dispositivo prevé especificamente a
tributacdo das "remuneracdes relativas a prestacdo de servico por conselheiros fiscais e de
administracdo, quando decorrentes de obrigacdo contratual ou estatutaria".

Por relevante, transcrevo integralmente as razées do acérdao recorrido, que adoto
como fundamento complementar desta decisao:

Dos Valores Pagos Pelo CREMERS aos Conselheiros

O montante do valor autuado (parte material do auto de infragdo) nado foi objeto
de contestagdo pelo contribuinte na impugnac¢do e, portanto, ndo ha litigio com
relacdo a esse ponto. Passo, portanto, a andlise da fundamentagdo legal
contestada pelo impugnante no que diz respeito a natureza tributdria do valor
autuado.
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Entendo que o auto de infragdo deve ser mantido por seus proprios fundamentos
legais detalhados pela fiscalizacdo no “Relatdrio de Acdo Fiscal”, os quais adoto
como razoes de decidir.

Observo, por oportuno, que a impugnacao traz basicamente as mesmas alegacdes
feitas pelo contribuinte durante o procedimento fiscal que deu origem ao auto de
infracdo, e que ja foram fartamente rechacadas pela fiscalizagdo no “Relatério de
Acdo Fiscal” (parte integrante do Auto de Infragdo).

Assim, a seguir, reforco alguns pontos ja mencionados pela fiscalizacdo em seu
relatério, e que motivaram minha decisao no presente litigio.

a) O Contribuinte como Responsavel pelo Pagamento do Tributo

O contribuinte, em sua impugnacéao, busca transferir a fonte pagadora (CREMERS)
a responsabilidade pela falta de pagamento do tributo autuado, alegando ter
agido conforme as informacGes por ela fornecidas.

Ao contrdrio do que argumenta o impugnante, cabem aqui dois esclarecimentos
importantes: o primeiro com relagdo a responsabilidade da fonte pagadora e o
segundo com relacdo a responsabilidade do préprio contribuinte (sujeito passivo
da obrigacdo principal).

Primeiramente, com relacdo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), ressalto
gue, quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipag¢do do imposto a
ser apurado pelo contribuinte, como no presente caso, a responsabilidade da
fonte pagadora pela retencao e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de
pessoa fisica, no prazo fixado para a entrega da declaragdo de ajuste anual. Esta é
a determinacdo expressa contida no Parecer Normativo COSIT n? 1, de 24 de
setembro de 2002, publicado no Diario Oficial da Unido (DOU) de 25 de setembro
de 2002, sec¢do 1, pag. 24).

Assim, a fonte pagadora é “responsavel” pela antecipacdo (e ndo pelo
pagamento) do tributo devido para cada rendimento adimplido ao contribuinte.
Porém, o sujeito passivo da obrigagdo tributaria principal permanece sendo o
contribuinte e a ele compete a apurag¢do do tributo na sua declaragdo anual de
rendimentos e, caso existente, o pagamento do saldo de imposto devido, em cada
periodo de apuragdo considerado.
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Portanto, é o impugnante, como sujeito passivo da obrigagdo tributdria principal,
na qualidade de contribuinte, o Unico responsdvel pelo pagamento do tributo
devido constante no presente auto de infragdo.

Em segundo lugar, cabe ao contribuinte, e ndo a fonte pagadora, o correto
enquadramento tributdvel de seus rendimentos. Por isso, mesmo considerando
qgue: (1) os rendimentos tenham sido informados como “isentos” na Declaracdo
de Ajuste Anual (DAA) do impugnante, (2) que o CREMERS tenha informado os
rendimentos como “isentos ou ndo tributaveis” e (3) que o procedimento adotado
pelo CREMERS se coadune com o previsto pelo CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA, itens que foram questionados pelo impugnante no seu pedido de
pericia (indeferido neste voto), a resposta a esses itens é irrelevante, ja que é do
contribuinte, e ndo da fonte pagadora, a obrigacdo de certificar-se de que a
legislagdo tributdria em vigor permite que tais ou quais rendimentos auferidos
sejam considerados isentos de imposto de renda.

b) Desconhecimento de Lei Pelo Contribuinte — Vedacdo Legal
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E cedico que ninguém pode se escusar de cumprir a Lei alegando o seu
desconhecimento (art. 32 da Lei n? 4.657, de 4 de setembro de 1942, com a
redacdo dada pela Lei n? 12.376/10 e esclarecimentos do Parecer Normativo SRF
n2 1, de 24 de setembro de 2002), sendo do préprio contribuinte a
responsabilidade pelo correto enquadramento de seus rendimentos em sua DAA,
independentemente da informacdo prestada pela fonte pagadora, como ja
ressaltado pela fiscalizagcdao em seu relatério.

c) Denominacdo dos Rendimentos x Natureza Tributaria

A Lei n? 5.172/66 (Cédigo Tributario Nacional - CTN) é clara no sentido de
considerar irrelevantes para qualificar a natureza juridica especifica do tributo a
denominacdao e as demais caracteristicas formais adotadas pela lei comum,
conforme determina o art. 42 combinado com art. 109 e o § 12 do art. 43, todos
do CTN (também corrobora esse entendimento o § 42 do art. 32 da Lei n?
7.713/88). Assim, o fato de estar definido formalmente como verba
“indenizatdria”, nas normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina, isso
nao significa que ele serd isento de tributagao.

A Constituicido Federal de 1988 (CF/88) corrobora esse entendimento e
determina, além disso, a necessidade de Lei especifica em matéria de isencao,
conforme estabelece o § 62 do seu art. 150: (...)

Portanto, para que determinado rendimento seja considerado isento de tributo é
necessdrio que tal isencdo esteja expressamente prevista em Lei. Ndo ha margem
para nenhum outro tipo de interpretacdo (analdgica, teleoldgica ou qualquer
outra), mas apenas a interpretacdo “literal” no caso de isencdo de tributo.

A partir dessas consideracbes, pode-se concluir que os rendimentos auferidos a
titulo de “auxilio de representacao” e as “verbas indenizatdrias”, na forma
definida nas normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e dos Conselhos
Regionais de Medicina (CRM), devem compor a base de calculo tributavel do
imposto de renda, pois ndo existe Lei Federal especifica concedendo
expressamente a isen¢do dessas verbas.
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d) Previsdo Legal Expressa para Tributacdo

E importante ressaltar, ainda, que a tributacdo de “didrias de comparecimento”,
“verbas” e “auxilios de representagdo” é expressamente prevista nos incisos |, X e
alinea “b” do inciso Xlll do art. 43 do Decreto n2 3.000/99 (RIR/99), conforme ja
observado pela fiscalizagdo em seu relatério: (...)

Nesse sentido, portanto, os rendimentos recebidos pelo contribuinte a titulo de
“verba de indenizacdo” e “auxilio de representacdo”, na qualidade de conselheiro
do CREMERS, sdo tributaveis por expressa disposicdo legal.

Especialmente no que se refere ao “auxilio de representacdo”, entendo que a
isencdo prevista no inciso | do art. 62 da Lei n? 7.713/88 ndo pode ser aplicada no
presente caso. Esse dispositivo estabelece que: (...)

Primeiramente, ressalto que os conselheiros ndo sdo “empregados” dos
Conselhos que representam, fato inclusive destacado pelo préprio contribuinte
em sua impugnacao. Nem mesmo poderiam ser empregados, ja que os Conselhos
de Fiscalizacdo Profissional sdo autarquias federais, como ja detalhado neste voto,
e os seus empregados somente podem ser nomeados pela via do concurso
publico, o que ndo é o caso do “cargo honorifico” desempenhado pelos
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conselheiros. Portanto, o regime juridico a que se refere a norma disposta no art.
69, acima transcrito, é completamente diferente do existente entre os Conselhos
e seus respectivos conselheiros. Somente através de uma “interpretacdo
analdgica” a isengdo prevista no inciso | do art. 62 da Lei n? 7.713/88 poderia ser
estendida a outras pessoas fisicas que nao possuam vinculo empregaticio ou
sujeitas a outros regimes juridicos, o que é vedado pela legislacdo que somente
admite a “interpretacao literal” quando se tratar de isengao de tributos, conforme
jd mencionado acima neste voto.

Em segundo lugar, no caso concreto, embora a Lei determine que cabe aos
Conselhos de Medicina normatizar a concessao de diarias, jetons e auxilios de
representacdo (§ 32 do art. 22 da Lei n? 11.000/04), a fixacdo da base de célculo
de tributos, bem como as hipdteses de exclusdo de créditos tributarios (como é o
caso das isengdes — inciso | do art. 175 do CTN) sé podem ser fixadas por meio de
Lei emanada do poder competente (art. 97 do CTN). Ndo existindo essa previsao
legal expressa, como no presente caso, tanto o “auxilio de representacdo” quanto
a “verba de indenizacdo” devem ser incluidas na base de calculo do imposto de
renda.

Além disso, had jurisprudéncia no sentido da tributacdo das verbas de
representacdo pagas a dirigentes de Conselho de Fiscalizacdo de Profissdo
Regulamentada, conforme se verifica na Solucdo de Consulta n2? 88 -
SRRF07/Disit, de 21 de setembro de 2009, legislacdo mencionada pela fiscalizagdo
no Relatério de Acao Fiscal.

Por outro lado, no que concerne a “verba de indeniza¢do”, a natureza tributdvel
desse rendimento resta evidente, ja que ndo hd sequer uma “perda patrimonial”
que justifigue qualquer tipo de indenizagdo (reposi¢cdo). O carater indenizatdrio
de um rendimento ndo se presume (ndo se pode indenizar por uma suposta perda
de um rendimento). O recebimento da “verba de indeniza¢do” é fato gerador do
tributo, causa um aumento patrimonial para o médico conselheiro e deve ser
tributado, da mesma forma que o seria o rendimento auferido no exercicio da
medicina. E, havendo acréscimo patrimonial por parte do beneficidrio do
rendimento, ndo ha que se falar em indenizagdo.
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Ademais, o argumento de que o recebimento da “verba de indeniza¢do” seria
para “indenizar/compensar” “rendimentos normais” que os médicos conselheiros
“deixariam de auferir” no exercicio regular da medicina em seus consultérios, por
afastarem-se momentaneamente de suas atividades profissionais como médicos,
ndo merece prosperar pois, se assim fosse, todo o pagamento por trabalho
prestado deveria ser considerado indenizatério do tempo despendido na
atividade laboral, tempo este que poderia ser utilizado em outra atividade
supostamente mais lucrativa.

O aumento patrimonial pela atuacdo do médico como conselheiro decorre do
proprio recebimento da “verba de indenizacdo”, dai surgindo o fato gerador da
obrigacdo tributaria principal. O carater honorifico do cargo de conselheiro
somente tem relevancia no ambito interno da instituicdo ndo tendo o condao de
definir a natureza tributdvel do rendimento percebido. Portanto, a “verba de
indenizacdo”, gerando aumento patrimonial ao conselheiro, tem carater
remuneratorio e se constitui em rendimento de natureza tributavel.

Assim, tendo em vista as considera¢des acima neste voto, para que houvesse a
isengdo de imposto de renda das verbas denominadas “auxilio de representa¢ao”
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e “verba de indenizacdao” pagas pelo CREMERS a seus conselheiros, deveria existir
uma Lei Federal mencionando expressamente a isengao para essas verbas e para
a relagdo juridica existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros.
Porém, essa disposicao legal inexiste e, portanto, correto o procedimento da
fiscalizagao em incluir essas verbas na base de cdlculo tributdvel do contribuinte e
a exigéncia do crédito tributdrio autuado.

Finalmente, ao contrdrio do que sustenta o contribuinte em sua impugnacao,
entendo que os artigos 37 e 43 do Decreto n? 3.000/99 estdo perfeitamente
aplicados pela fiscalizagdo no presente caso, porque ambos os dispositivos legais
ndo tratam apenas de “rendimentos do trabalho assalariado”, como alega o
impugnante, mas de “proventos de qualquer natureza”, “remuneracdes por
trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e funcdes” e “quaisquer
proventos ou vantagens percebidos”. Portanto, nesse sentido, entendo ndo haver
reparos a fazer em relagdo a base legal utilizada pela fiscalizagao.

Por fim, destaca-se o Acdorddao n? 2002-009.387, da 22 Turma Extraordinaria do

CARF, em caso envolvendo conselheiro do CREMERS. Veja-se:

VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZACAO
PROFISSIONAL. NATUREZA NAO INDENIZATORIA. S3o tributdveis os
rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer proventos ou
vantagens percebidas, além de verbas, dotacdes ou auxilios, para
representacdes ou custeio de despesas necessarias para o exercicio de
cargo, funcdo ou emprego. MULTA DE OFICIO. AFASTAMENTO. SUMULAR
CARF N2 73. VINCULANTE. Erro no preenchimento da declaracdao de ajuste
do imposto de renda, causado por informacbes erradas, prestadas pela
fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de multa de oficio.

Portanto, sem raz3do o recorrente.

Quanto a multa de oficio aplicada, entendo que deve ser cancelada, em

consonancia com a Siumula CARF n2 73, que estabelece: “Erro no preenchimento da declaracdo de
ajuste do imposto de renda, causado por informacGes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo
autoriza o lancamento de multa de oficio”.

No caso em analise, o contribuinte declarou seus rendimentos seguindo orientacdo
da fonte pagadora (CREMERS). O contribuinte, portanto, foi induzido a erro pelas informacdes
prestadas pela fonte pagadora, configurando exatamente a hipétese prevista na Simula CARF n?
73.

Dessa forma, deve ser cancelada a multa de oficio aplicada.
3. Conclusao

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntdrio, apenas para
cancelar a multa de oficio.
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